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Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010

Produto: PIAÇAVA (FIBRA)

Mês de referência: julho de 2010

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Mercado
(R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

AM R2 kg 1,07 1,00 6,54

BA R1 kg 1,67 0,99 40,72

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: PÓ CERÍFERO DE CARNAÚBA - TIPO A

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PI RU kg 4,00 3,73 6,75

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: RAIZ DE MANDIOCA

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO R2 To n e l a d a 130,00 11 8 , 1 7 9,10
ES R1 To n e l a d a 11 0 , 8 2 11 0 , 5 0 0,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: SISAL

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
BA RU kg 1,04 0,95 8,65
PB RU kg 1,04 1,02 1,92
RN RU kg 1,04 0,80 23,08

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: SORGO

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO R3 Sc (60 kg) 19,00 17,80 6,32
BA R3 Sc (60 kg) 19,00 16,02 15,68
PE R3 Sc (60 kg) 19,00 15,13 20,37
PI R3 Sc (60 kg) 19,00 15,00 21,05
DF R1 Sc (60 kg) 13,98 12,00 14,16
GO R1 Sc (60 kg) 13,98 10,43 25,39
MS R1 Sc (60 kg) 13,98 10,05 2 8 , 11
MT R2 Sc (60 kg) 11 , 1 6 7,35 34,14
MG R1 Sc (60 kg) 13,98 10,98 21,46
SP R1 Sc (60 kg) 13,98 13,50 3,43
PR R1 Sc (60 kg) 13,98 13,35 4,51
RS R1 Sc (60 kg) 13,98 13,41 4,08

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: TOMATE

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
DF RU kg 0,70 0,67 4,29
ES RU kg 0,70 0,57 18,57
MG RU kg 0,70 0,43 38,57
RJ RU kg 0,70 0,46 34,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: TRIGO

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
GO R3 Sc (60 kg) 29,43 26,72 9,21
MS R3 Sc (60 kg) 29,43 22,58 23,28
MG R3 Sc (60 kg) 29,43 26,46 10,09
SP R3 Sc (60 kg) 29,43 22,88 22,26
PR R2 Sc (60 kg) 26,30 23,01 12,51
RS R1 Sc (60 kg) 23,81 20,82 12,56
SC R1 Sc (60 kg) 23,81 23,42 1,64

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de AGOSTO de 2010
Produto: TRITICALE

Mês de referência: julho de 2010
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Mercado

(R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MG RU Sc (60 kg) 17,10 9,90 4 2 , 11
SP RU Sc (60 kg) 17,10 14,00 18,13
PR RU Sc (60 kg) 17,10 12,26 28,30
RS RU Sc (60 kg) 17,10 13,71 19,82
SC RU Sc (60 kg) 17,10 13,50 21,05

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de junho de 2010
Cesta de Produtos - Bônus médio

Mês de Referência - junho de 2010
Unidades da Federação Bônus de Garantia de Preço (%)

AC 2,18
PA 2,13
TO 2,28
BA 1,46
CE 0,97
MA 1,08
PI 2,95
SE 0,72
DF 4,95
GO 7,51
MS 8,76
MT 8,26
ES 0,07
RJ 2,01
SP 3,82
PR 8,57
SC 8,38
RS 5,81

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Notas:
1 - Média ponderada dos bônus dos produtos feijão, leite, mandioca e milho.
2 - Bônus de desconto aplicáveis às operações de investimento segundo o art 4º da Resolução nº 3.632, de 30 de outubro de 2008 do
Conselho Monetário Nacional.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 8, DE 14 DE JULHO DE 2010

Estabelece fluxos, procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento
da gestão e dos serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as competências estabelecidas em seu
Regimento Interno e na Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, e:

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social -
LOAS;

Considerando que a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução
nº 145, de 14 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social, dispõe sobre ins-
titucionalização da Assistência Social como direito de cidadania, sob responsabilidade do Estado;

Considerando o disposto na Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005, do CNAS;

Considerando que o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é um sistema de proteção
social público não-contributivo, com gestão descentralizada e participativa, que regula e organiza, no
território nacional, os serviços, programas e benefícios socioassistenciais e que a União, o Distrito
Federal e os Municípios são co-responsáveis por sua gestão e cofinanciamento;

Considerando a necessidade de estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para o
acompanhamento da gestão e dos serviços do SUAS, resolve:

Art. 1º Pactuar fluxos, procedimentos e responsabilidades para a União, Estados, Municípios e
Distrito Federal no acompanhamento da gestão e dos serviços socioassistenciais do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

§1º O acompanhamento da gestão e dos serviços socioassistenciais do SUAS verificará pre-
cipuamente:

I - o alcance ou não de metas de pactuação nacional e de indicadores de gestão;
II - observância ou não das normativas do SUAS.
§2º A verificação de que trata o parágrafo anterior se dará por meio de monitoramento do

SUAS, visitas técnicas, análise de dados apurados no Censo SUAS, apuração de denúncias, fiscalizações,
auditorias e outros sistemas disponibilizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome - MDS e/ou Estados, dentre outros.

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
.
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Art. 2º O processo de acompanhamento da gestão e dos
serviços do SUAS compreende a análise quantitativa e qualitativa
subdividida em dois processos interligados:

I - de acompanhamento quantitativo: consiste na coleta de
dados atualizados e fidedignos dos espaços físicos, dos processos de
trabalho, das características dos trabalhadores envolvidos, da gestão e
das ações e serviços do SUAS;

II - de acompanhamento qualitativo: consiste na coleta de
evidências empíricas, trabalhando com dados combinados e agre-
gando as informações das bases de dados dos sistemas disponibi-
lizados pelo MDS e/ou Estado para subsidiar a identificação, análise
e resolução de problemas.

§1º Os processos de acompanhamento se darão por meio do
planejamento de ações para a adequação e aprimoramento da gestão
e dos serviços do SUAS.

§2º Os processos de acompanhamento, no que se refere ao
desenvolvimento da gestão e dos serviços do SUAS, devem ser en-
tendidos como o compartilhamento da responsabilização dos entes
federativos frente às políticas sociais.

§3º O acompanhamento de que trata o inciso II tem como
objetivo central garantir subsídios aos entes executores das políticas
sociais, para uma oferta efetiva e de qualidade das ações, serviços,
programas e benefícios de assistência social.

§4º O objetivo do processo de acompanhamento realizado
pelo MDS no Distrito Federal e Estados e destes nos Municípios
consiste em:

I - garantir apoio técnico e qualificado à gestão;
II- implementar e/ou implantar serviços objetivando ações

qualificadas em espaços físicos satisfatórios com equipe de trabalho
adequada, de modo a cumprir as normativas do SUAS.

Art. 3º Os processos de acompanhamento quantitativo e qua-
litativo desencadearão ações que objetivam a resolução de dificul-
dades encontradas, o aprimoramento e a qualificação da gestão des-
centralizada e dos serviços ofertados.

§1º São ações de acompanhamento:
I - proativas e preventivas;
II - superação de dificuldades encontradas;
III - avaliação da execução do plano de providências e ações

adotadas.
§ 2º As ações de que trata o parágrafo anterior destinam-se a

União, Estados, Municípios, Distrito Federal e as instituições locais
executoras.

Art. 4º As ações de acompanhamento proativas e preventivas
consistem em procedimentos adotados na prestação de apoio técnico
para o aprimoramento da gestão e a garantia da prestação dos ser-
viços conforme previsto nas normativas do SUAS e nas pactuações
nacionais de proteção social, prevenindo a ocorrência de situações
inadequadas que venham a prejudicar e/ou inviabilizar a oferta dos
serviços, programas, ações e benefícios de assistência social à po-
pulação.

§ 1º Os procedimentos adotados no acompanhamento proa-
tivo e preventivo desencadearão ações que deverão incorporar, dentre
outros:

I - contato periódico, presencial ou não, da União com os
Estados e DF e destes com os municípios;

II - monitoramento presencial sistemático da rede social dos
municípios e DF à sua rede de serviços socioassistenciais;

III - verificação anual do alcance de metas de pactuação
nacional e de indicadores de gestão e da observância das normativas
do SUAS.

§2º Os órgãos dos entes federados envolvidos na gestão da
política de assistência social deverão, como parte do processo proa-
tivo e preventivo, elaborar instrumentos informativos - cadernos de
orientação, protocolos, instruções operacionais - necessários a or-
ganização e prestação de serviços socioassistenciais com qualidade e
realizar ampla divulgação desses instrumentos seja através de dis-
tribuição maciça de publicações ou disponibilização em sites oficiais,
capacitações à distância e/ou presencial, dentre outros.

§3º Nos casos de pactuação nacional para o alcance de me-
tas, o MDS informará anualmente aos Estados, Municípios e Distrito
Federal o resultado da projeção do alcance das metas para o ano, de
maneira a possibilitar o planejamento para o cumprimento de metas
pactuadas e das atividades de mobilização e assessoria técnica.

§4º O levantamento das metas pactuadas se dará na forma do
Anexo I.

Art. 5º As ações para a superação de dificuldades dos Es-
tados, Municípios ou Distrito Federal na execução do previsto nas
normativas do SUAS e/ou no alcance de metas de pactuações na-
cionais e indicadores de gestão, objetivam solucionar as falhas iden-
tificadas e completar o ciclo das ações de acompanhamento.

§1º Os procedimentos adotados no acompanhamento para
superação de falhas identificadas dos entes federados desencadeará
fluxo de ações que terão como instrumentos de apoio o plano de
providências e em decorrência deste o plano de apoio.

§2º As ações para a superação de dificuldades dos entes
federados consiste no planejamento que envolva o gestor local, o
Estado e a União na resolução definitiva dos problemas.

Art. 6º O Plano de Providências é o instrumento de pla-
nejamento das ações para a superação de dificuldades dos entes fe-
derados na gestão e execução dos serviços socioassistenciais a ser
elaborado pelos Estados, Municípios e Distrito Federal com atri-
buição, dentre outras, de:

I - identificar as dificuldades apontadas nos relatórios de
auditorias, denúncias, no Censo SUAS, entre outros;

II - definir ações para superação das dificuldades encon-
tradas;

III - indicar os responsáveis por cada ação e estabelecer
prazos para seu cumprimento.

§ 1º Os Estados, Municípios e Distrito Federal elaborarão
seus Planos de Providências que serão:

I - aprovados pelos Conselhos Municipais de Assistência
Social e pactuados nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB no
âmbito dos Municípios;

II - aprovados pelos Conselhos Estaduais de Assistência So-
cial e pactuados nas Comissões Intergestores Tripartite- CIT no âm-
bito dos Estados;

III - aprovado pelo Conselho de Assistência Social do Dis-
trito Federal e pactuado na CIT.

§ 2º A execução dos Planos de Providências será acom-
panhada:

I - pelos respectivos Conselhos de Assistência Social e pelo
Estado no caso dos Municípios;

II - pelos respectivos Conselhos de Assistência Social e pelo
MDS no caso dos Estados;

III - pelo respectivo Conselho de Assistência Social e pelo
MDS no caso do Distrito Federal.

§3º O prazo do Plano de Providências será estabelecido de
acordo com cada caso, só sendo considerado concluído depois de
todas as atividades executadas.

§4º O MDS acompanhará a execução do Plano de Pro-
vidências dos Estados, Municípios e Distrito Federal através dos
aplicativos previamente disponibilizados.

Art. 7º O Plano de Apoio decorrente do Plano de Provi-
dências dos Estados, Municípios e Distrito Federal consiste num
instrumento de planejamento do apoio técnico e, quando for o caso,
de apoio financeiro, à gestão descentralizada para a superação das
dificuldades dos entes federados na gestão e execução dos serviços
socioassistenciais.

§1º Os Planos de Apoio deverão conter as ações de acom-
panhamento, assessoria técnica e financeira que serão prestadas de
acordo com as metas estabelecidas no Plano de Providências e de-
verão ser:

I - elaborados pelo:
a) Estado no caso de seus Municípios;
b) MDS quanto aos Estados e o Distrito Federal.
II - encaminhados a pactuação na CIB ou CIT de acordo

com o envolvimento e responsabilidade de cada ente.
Art. 8º A ação de avaliação da execução do Plano de Pro-

vidências e ações adotadas pretende assegurar o acompanhamento
efetivo da execução das atividades, dos prazos e dos resultados.

§ 1º O acompanhamento da execução do Plano de Pro-
vidências será realizado conjuntamente:

I - pelo Estado quanto a seus Municípios e pelo respectivo
Conselho de Assistência Social;

II - pelo MDS quanto aos Estados e Distrito Federal e pelo
respectivo Conselho de Assistência social.

§2º Ao término do prazo estabelecido para o cumprimento
do Plano de Providências, o gestor municipal, estadual ou do Distrito
Federal enviará relatório final sobre a sua execução ao Estado, no
caso de seus Municípios, ou ao MDS, no caso dos Estados e Distrito
Federal.

§ 3º Ao receber o relatório final de que trata o § 2º o Estado
ou o MDS farão uma avaliação da execução e do cumprimento das
metas estabelecidas no Plano de Providências e emitirão parecer téc-
nico que será encaminhado a CIB ou a CIT, no caso dos Estados e
Distrito Federal, em que se constará o cumprimento ou não das metas
pactuadas no Plano de Providências, devendo o gestor indicar em seu
parecer técnico.

§ 4º O Estado, Município e Distrito Federal que não tenha
atingido as metas pactuadas no Plano de Providências, poderá en-
caminhar a CIB ou a CIT, no caso dos Estados e Distrito Federal,
solicitação de prorrogação do prazo de execução com justificativa.

§ 5º Caberá a CIB ou a CIT, conforme for o caso, avaliar se
há possibilidade de novo prazo para a conclusão do Plano de Pro-
vidências, e, caso não adite novo prazo, comunicar ao MDS para as
providências cabíveis.

§ 6º No caso da avaliação das metas nacionais pactuadas,
além da elaboração do parecer técnico, o MDS avalia ao final de cada
Censo, por meio de indicadores, se a gestão, o equipamento e/ou
serviço de proteção social está sendo prestado de acordo com critérios
estabelecidos por período anual conforme a Resolução CIT nº 5, de 3
de maio de 2010, e outras normativas que vierem a ser pactuadas.

Art. 9º O descumprimento dos Planos de Providências e de
Apoio pelos Estados, Municípios e Distrito Federal serão comuni-
cados aos respectivos Conselhos de Assistência Social e acarretarão a
aplicação de medidas administrativas que deverão ser motivadas e
diferenciadas conforme o caso avaliado.

§1º As medidas administrativas serão definidas a partir da
avaliação dos Planos de Providências e deverão ser pactuadas na
C I T.

§2º São medidas administrativas:
I - comunicação ao Ministério Público para tomada de pro-

vidências cabíveis;
II - deixar de participar de expansões de cofinanciamento por

serviços e nível de proteção;
III - suspensão de recursos;
IV - descredenciamento do equipamento da Rede SUAS.
§2º O MDS comunicará ao gestor municipal e estadual as

medidas administrativas adotadas pelo não cumprimento das metas
dos Planos de Providências.

§ 3º O Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS co-
municará as Câmara de Vereadores e Assembléias Legislativas os
casos de suspensão de recursos financeiros pelo não cumprimento das
metas do Plano de Providências.

Art. 10 No processo de acompanhamento da gestão e dos
serviços do SUAS caberá aos entes federados, aos Conselhos de
Assistência Social e às instâncias de pactuação, CIB e CIT, res-
ponsabilidades específicas.

I - Caberá a União:
a. Elaborar indicadores de desenvolvimento da gestão des-

centralizada do SUAS, das unidades e serviços ofertados.

b. Elaborar e propor metas anuais de desenvolvimento da
gestão descentralizada do SUAS, das unidades e serviços ofertados,
com base em informações decorrentes do monitoramento e com vistas
ao alcance das metas pactuadas.

c. Divulgar, junto aos gestores estaduais e do Distrito Fe-
deral, os indicadores elaborados e as metas anuais pactuadas.

d. Analisar e disponibilizar relatório anual, informando sobre
o alcance ou não das metas pactuadas acerca da gestão descen-
tralizada do SUAS, das unidades e serviços ofertados, sob respon-
sabilidade dos Estados, Municípios e Distrito Federal.

e. Disponibilizar anualmente ao gestor estadual a relação dos
Municípios que não alcançaram as metas estipuladas para o período
anual anterior e aqueles que têm metas a cumprir no período anual
em curso.

f. Elaborar e propor anualmente na CIT, conjuntamente com
os Estados, critérios para sorteio de Municípios que cumpriram metas
estipuladas para o período anual anterior e que deverão ser visitados
pelos Estados no período anual em curso.

g. Comunicar anualmente ao gestor estadual ou do Distrito
Federal, e respectivamente à CIB e Conselho Estadual de Assistência
Social - CEAS ou à CIT e Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal - CAS-DF, a incidência, com respectiva relação das unidades
e serviços sob responsabilidade de cada ente e que têm metas a
cumprir no período anual em curso, bem como aqueles que não
alcançaram as metas estipuladas para o período anual anterior, com
informação sobre procedimentos e prazos.

h. Comunicar, a qualquer momento, ao gestor estadual, a
ocorrência de inobservância das normativas do SUAS por parte de
Município ou do Estado, quando o serviço for executado por este,
com informação sobre procedimentos e prazos e, no caso do Estado,
comunicar o CEAS e CIT.

i. Dar conhecimento ao gestor estadual ou do Distrito Fe-
deral acerca da documentação necessária e do prazo de 30 dias para
contestar comunicação recebida.

j. Analisar e elaborar, no prazo de 30 dias do recebimento da
contestação, parecer acerca da justificativa dos Estados ou do Distrito
Federal, caso tenha superado a situação identificada ou não dar pro-
cedência ao comunicado, dando retorno formal ao gestor.

k. Disponibilizar materiais informativos e de orientação a
todos os entes federados.

l. Prestar apoio técnico e financeiro aos Estados e Distrito
Federal, nos casos previstos em normativas do MDS.

m. Realizar reuniões regulares com equipes técnicas dos Es-
tados e Distrito Federal, com vistas à sua qualificação, troca de
experiências, construção de instrumentais e aprimoramento da função
de acompanhamento.

n. Elaborar cronograma de visitas de acompanhamento e
assessoria a Estados e Distrito Federal, bem como realizar visitas
adicionais, sempre que for constatada necessidade, bem como nos
casos em que for necessário elaborar Plano de Providências.

o. Desenvolver sistema(s) para o aprimoramento do acom-
panhamento.

p. Propor pactuação de envio periódico ao MDS, das in-
formações relativas ao acompanhamento dos Municípios pelos Es-
tados.

q. Registrar o acompanhamento realizado dos Estados e Dis-
trito Federal, conforme informações-padrão e regularidades pactua-
das.

r. Prestar apoio financeiro a Municípios em ações que dêem
solidez ao sistema e sustentabilidade de gestão, contribuindo para a
evolução dos indicadores.

s. Orientar e apoiar a elaboração do Plano de Providências
por parte do Estado e do Distrito Federal.

t. Analisar e emitir parecer técnico sobre Plano de Pro-
vidências do Estado e do Distrito Federal e elaborar Plano de
Apoio.

u. Encaminhar à CIT parecer e Plano de Apoio dos Estados
e Distrito Federal no prazo de 30 dias da elaboração do Plano de
Providências.

v. Prestar, semestralmente, informações à CIT sobre anda-
mento do cumprimento do Plano de Providências por parte do Estado
e do Distrito Federal.

w. Definir a documentação necessária para a comprovação
de regularidade das metas anualmente pactuadas.

x. Receber e analisar o relatório final dos Estados e Distrito
Federal acerca do cumprimento do Plano de Providências e emitir
parecer técnico a ser encaminhado a CIT no prazo de 60 dias do
recebimento.

y. Aplicar as medidas administrativas de que trata o Art. 9º
desta Resolução, conforme o caso, em razão do descumprimento do
Plano de Providências e Plano de Apoio pelos Municípios, Estados e
Distrito Federal.

z. Aplicam-se os itens 8 e 18 à União no acompanhamento
do Distrito Federal.

II - Caberá aos Estados:
a. Divulgar para os municípios e CIB, os indicadores pac-

tuados de desenvolvimento da gestão descentralizada do SUAS, das
unidades e serviços ofertados, bem como as metas anuais com vistas
à melhoria dos indicadores, com base em informações decorrentes do
monitoramento.

b. Apresentar nos Conselhos Estaduais de Assistência Social,
os indicadores de desenvolvimento da gestão descentralizada do
SUAS, das unidades e serviços ofertados, bem como as ações que
serão desenvolvidas para se atingir as metas anuais pactuadas, re-
lativamente a serviços de proteção especial ofertados pelo Estado em
unidades públicas, quando for o caso.
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c. Comunicar, no prazo de um mês do recebimento, o Gestor
Municipal, CMAS, CIB e CEAS sempre que houver inobservância
das normativas do SUAS ou descumprimento de pactuação nacional
no alcance de indicadores de desenvolvimento de unidades e de
serviços do SUAS de períodos anuais encerrados, por parte do mu-
nicípio.

d. Informar, no prazo de um mês do recebimento, cada mu-
nicípio que tem metas a cumprir no período anual em curso com
informação sobre procedimentos e prazos.

e. Comunicar a qualquer momento, ao Gestor Municipal,
CMAS, CIB e CEAS a ocorrência de inobservância das normativas
técnicas do SUAS por parte de município, decorrente de fiscalização,
auditoria ou denúncia, com informação sobre procedimentos e pra-
zos.

f. Dar conhecimento ao Gestor Municipal da documentação
necessária, caso o mesmo deseje contestar a comunicação recebida e
informar do prazo de um mês para este procedimento.

g. Analisar e elaborar, no prazo de um mês do recebimento,
parecer relativamente a justificativas de municípios que superaram a
situação identificada e/ou entenderem não proceder ao comunicado,
dando retorno formal ao gestor.

h. Realizar, no prazo de até dois meses da data da pactuação,
o sorteio de municípios que cumpriram as metas estipuladas para o
período anual anterior e que deverão ser visitados pelos Estados no
período anual em curso, com base em critérios nacionalmente pac-
tuados.

i. Elaborar cronograma de visitas aos municípios e revê-lo
sempre que necessário.

j. Realizar visitas de acompanhamento e apoio técnico em
todos os Municípios que não cumpriram as metas para o período
anual encerrado e também aqueles que forem sorteados.

k. Realizar visitas de acompanhamento e apoio técnico em
Municípios constantes do item 5, sempre que necessário.

l. Destacar as boas práticas e divulgá-las junto aos demais
Municípios.

m. Participar das reuniões com equipes de acompanhamento,
promovidas pelo MDS, com vistas ao aprimoramento da função de
acompanhamento.

n. Promover a capacitação, realizar apoio técnico e, quando
couber, financeiro aos Municípios, de forma a contribuir para o al-
cance das metas de cada período anual, para a superação de inob-
servâncias em relação às normativas do SUAS, sempre que couber, e
para a divulgação das boas práticas.

o. Orientar e apoiar a elaboração do Plano de Providências
dos Municípios.

p. Receber, analisar e emitir parecer técnico sobre Plano de
Providências do Município e elaborar Plano de Apoio a este no prazo
de 60 dias do recebimento.

q. Receber dos Municípios, conforme regularidade pactuada,
informações sobre o cumprimento do Plano de Providências e re-
gistrar andamento do cumprimento do Plano de Apoio.

r. Prestar, semestralmente, informações à CIB sobre anda-
mento do cumprimento do Plano de Providências por parte dos Mu-
nicípios e encaminhá-las ao MDS na periodicidade pactuada.

s. Acompanhar a implementação e execução do Plano de
Providências até a superação das situações que lhe deram origem.

t. Receber e analisar o relatório final dos Municípios acerca
do cumprimento do Plano de Providências e emitir parecer técnico a
ser encaminhado a CIB no prazo de 60 dias do recebimento.

u. Os itens 5 a 13, relativos às atribuições dos Municípios e
Distrito Federal, se aplicam ao Estado sempre que se tratar de si-
tuações que exijam elaboração de Plano de Providências. Onde se lê
Estado leia-se União; onde se lê Município, leia-se estado; onde se
faz referência ao CMAS entenda-se CEAS e onde se faz referência à
CIB, leia-se CIT.

III - Caberá aos Municípios e Distrito Federal:
a. Preencher anualmente o Monitoramento do SUAS e de-

mais sistemas da Rede SUAS, resguardando a fidedignidade das in-
formações prestadas e dentro do prazo.

b. Divulgar nas unidades de prestação de serviço e apresentar
nos Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS e no CAS-
DF, os indicadores pactuados de desenvolvimento da gestão des-
centralizada do SUAS, das unidades e serviços ofertados.

c. Apresentar, no prazo de um mês do recebimento das in-
formações, ao CMAS ou CAS-DF, a situação da gestão descen-
tralizada do SUAS, das unidades e serviços, relativamente às metas
estipuladas para o período anual que se inicia e discutir estratégias
para alcance das metas no período regular.

d. Apresentar justificativa, bem como documentação com-
probatória exigida, no prazo de um mês, sempre que julgar im-
procedente o comunicado recebido.

e. Apresentar, no prazo de dois meses do recebimento das
informações do Estado, ao CMAS ou CAS-DF, eventuais situações de
não superação da meta estipulada para o período anual encerrado e
estratégias para superação, encaminhando o Plano de Providências ao
Estado e no caso do Distrito Federal ao MDS.

f. Receber retorno do Estado ou do MDS sobre Plano de
Providências e Plano de Apoio dando conhecimento imediato ao
CMAS e CAS-DF e acompanhar o processo de pactuação na CIB ou
na CIT.

g. Implementar o Plano de Providências, nos prazos esti-
pulados e, sempre que necessário, solicitar prazo adicional a CIB ou
CIT, acompanhado de justificativa, com antecedência mínima de um
mês.

h. Prestar informações trimestrais ao CMAS ou CAS-DF,
bem como ao Estado ou MDS, sobre andamento do cumprimento do
Plano de Providências, até a superação de todas as situações iden-
tificadas.

i. Elaborar, ao término do prazo estabelecido no Plano de
Providências, relatório final sobre o seu cumprimento, aprovar no
CMAS ou CAS-DF e encaminhar ao Estado ou MDS, no caso do
Distrito Federal.

j. Receber equipe do Estado ou do MDS, responsável pelo
acompanhamento, prestando informações necessárias.

k. Realizar a supervisão sistemática, acompanhamento e
apoio técnico à rede conveniada, de forma a garantir a qualidade dos
serviços prestados, sempre que tiver algum serviço prestado em uni-
dade privada sem fins lucrativos.

l. Capacitar os quadros técnicos do Município ou Distrito
Federal, de forma a assegurar a boa gestão e execução dos ser-
viços.

IV - Cabe aos CEAS e CMAS:
a. Tomar conhecimento das unidades e serviços, na sua es-

fera de atuação, para as quais deverão ser cumpridas metas no pe-
ríodo anual em curso, bem como aquelas para as quais não se al-
cançou as metas estipuladas para o período anual anterior.

b. Apreciar proposta do executivo de ações que serão de-
senvolvidas para se atingir as metas anuais pactuadas, e providências
que serão tomadas sempre que houver inobservância das normativas
do SUAS ou descumprimento de pactuação nacional no alcance de
indicadores de desenvolvimento de unidades e de serviços do SUAS
de períodos anuais encerrados.

c. Aprovar no prazo de 30 dias de seu recebimento, por meio
de Resolução, os Planos de Providências das respectivas Secretarias
de Assistência Social e acompanhar sua implementação até a su-
peração das situações que lhe deram origem.

d. Receber e aprovar o relatório final do Plano de Pro-
vidências no prazo de 60 dias de seu recebimento.

e. Caso o CMAS ou o CAS/DF sejam objeto dos ques-
tionamentos que geraram o Plano de Previdências, caberá respec-
tivamente ao CEAS e ao Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS deliberarem sobre os mesmos.

f. Caso o CEAS seja objeto dos questionamentos que ge-
raram Plano de Providências, caberá ao CNAS deliberar sobre os
mesmos.

V - Caberá à CIB:
a. Tomar conhecimento das unidades e serviços, na sua es-

fera de atuação, para as quais deverão ser cumpridas metas no pe-
ríodo anual em curso, bem como aquelas para as quais não se al-
cançou as metas estipuladas para o período anual anterior.

b. Tomar conhecimento e pactuar acerca das propostas do
Estado constantes no Plano de Apoio aos Municípios para alcance das
metas anuais pactuadas.

c. Pactuar o Plano de Providências dos Municípios e o Plano
de Apoio do Estado, sempre que houver inobservância das normativas
do SUAS e/ou descumprimento de pactuação nacional no alcance de
indicadores de desenvolvimento da gestão descentralizada do SUAS,
de unidades e de serviços socioassistenciais de períodos anuais en-
cerrados.

d. Receber e aprovar, por meio de Resolução, os Planos de
Providências e Plano de Apoio no prazo de até 60 dias de seu
recebimento.

e. Analisar em até 60 dias as informações prestadas pelo
Estado, conforme regularidade pactuada, sobre o cumprimento do
Plano de Providências por parte dos Municípios e de Apoio por parte
dos Estados.

f. Pactuar concessão excepcional de prazos adicionais para
cumprimento do Plano de Providências e de Apoio.

VI - Caberá à CIT:
a. Pactuar, anualmente, critérios para sorteio de municípios

que cumpriram metas estipuladas para o período anual anterior e que
deverão ser visitados pelos Estados no período anual em curso.

b. Pactuar metas anuais de desenvolvimento da gestão des-
centralizada do SUAS, das unidades e serviços ofertados, com base
em informações decorrentes do monitoramento e com vistas à me-
lhoria dos indicadores.

c. Pactuar indicadores de desenvolvimento da gestão des-
centralizada do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, das
unidades e serviços ofertados.

d. Pactuar o envio periódico ao órgão federal, das infor-
mações relativas ao acompanhamento dos municípios pelos estados e
registro do acompanhamento realizado aos estados e Distrito Federal,
conforme informações-padrão e regularidade pactuadas.

e. Tomar conhecimento da incidência, com respectiva relação
das unidades e serviços, sob responsabilidade direta de Estados e do
DF, e que têm metas a cumprir no período anual em curso, bem como
aqueles que não alcançaram as metas estipuladas para o período anual
a n t e r i o r.

f. Tomar conhecimento de proposta da União de apoio a
Municípios, Estados e ao Distrito Federal, para alcance das metas
anuais pactuadas.

g. Pactuar o Plano de Providências de Estados e Distrito
Federal e o Plano de Apoio da União sempre que houver inob-
servância das normativas do SUAS ou descumprimento de pactuação
nacional no alcance de indicadores de desenvolvimento da gestão
descentralizada do SUAS, de unidades e de serviços socioassisten-
ciais de períodos anuais encerrados e, no caso do Estado, sempre que
não estiver cumprindo agenda de acompanhamento pactuada.

h. Receber e aprovar, por meio de Resolução, os Planos de
Providências e Plano de Apoio no prazo de 30 dias de seu re-
cebimento.

i. Avaliar informações prestadas pela União, conforme re-
gularidade pactuada, sobre o cumprimento do Plano de Providências
por parte dos Estados e DF.

j. Pactuar concessão excepcional de prazos adicionais para o
cumprimento do Plano de Providências dos Estados e Distrito Fe-
deral.

Art.11. Para fins desta Resolução, entende-se como período
anual o período compreendido entre o primeiro dia após o encer-
ramento do Censo SUAS de um ano e o último dia do preenchimento
do Censo do ano subseqüente.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUÍZA AMARAL RIZZOTTI
Secretaria Nacional de Assistência Social

EUTALIA BARBOSA RODRIGUES
Fórum Nacional de Secretários Estaduais

de Assistência Social

IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO
Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

ANEXO I

ETAPAS DO LEVANTAMENTO DAS METAS PACTUADAS

O município preenche anualmente o Monitoramento SUAS,
no prazo estipulado pelo MDS, informando, com fidedignidade, a
situação da gestão descentralizada, de funcionamento dos equipa-
mentos públicos, da execução dos serviços e de sua gestão.

O MDS, anualmente, fará a leitura da base de dados do
Censo e levantará às informações dos equipamentos, serviços e gestão
do SUAS que alcançaram e aqueles que não alcançaram as metas
estabelecidas para o período anual, e informará aos estados a lista de
municípios de cada situação.

A análise das metas pactuadas para o período anual
2008/2009, no que se refere ao desenvolvimento dos CRAS, se dará,
excepcionalmente, em conjunto com a análise das metas pactuadas
para o período anual 2009/2010.

Para os que atingiram as metas pacutadas:
O Estado, como parte de seu processo de acompanhamento,

realizará sorteio dos entes ou dos equipamentos públicos que cum-
priram as metas pactuadas e realizará visita in loco para conhe-
cimento e divulgação de boas práticas, emitindo parecer e ou di-
vulgando a experiência.

Para os que não atingiram as metas pacutadas:
Será necessária a elaboração de plano de providência para a

superação das dificuldades encontradas pelos municípios para o cum-
primento das metas pactuadas.

ANEXO II

FLUXO DE AÇÕES PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICUL-
DADES NO ALCANCE DAS METAS PACTUADAS E DAS NOR-
MATIVAS DO SUAS NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS

O MDS após identificados os descumprimentos às norma-
tivas do SUAS e as metas da pactuação nacional, apresenta a CIT e
encaminha a lista de municípios ao gestor estadual, que por sua vez
comunica oficialmente o gestor municipal.

O gestor municipal poderá posicionar-se comunicando ofi-
cialmente ao gestor estadual, informando sobre a solução ou a im-
procedência da situação observada.

Após receber resposta do gestor municipal, o Estado deverá
informar ao gestor municipal sobre a superação ou não das situações
observadas:

Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) obser-
vada(s):

O tramite será encerrado e o Gestor Estadual informa ao
CMAS, CIB, CEAS e MDS.

Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) ob-
servada(s):

Os gestores municipais deverão elaborar, sob orientação do
estado, Plano de Providências.

Os Planos de Providência deverão ser aprovados pelo CMAS
e encaminhados ao Gestor Estadual.

O Gestor Estadual deverá elaborar Parecer Técnico do Plano
de Providências contendo o Plano de Apoio ao Município enca-
minhando à CIB para pactuação.

A CIB deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o
Plano de Apoio estabelecendo prazos para seu cumprimento, ins-
tituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial

O Gestor Estadual iniciará o processo de acompanhamento e
apoio técnico aos municípios a fim de solucionar as situações ina-
dequadas encontradas e prestar informações regulares à CIB e ao
MDS.

O MDS deve iniciar o apoio técnico aos governos Estaduais,
e prestar informações regulares à CIT.

ANEXO III

FLUXO DE AÇÕES PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES
DO ESTADO PARA O CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS

DO SUAS
Identificado o descumprimento das normativas do SUAS,

pelos estados, em quaisquer das situações supramencionadas, o MDS
encaminhará lista dos estados à CIT, bem os comunicará oficial-
mente.

O gestor estadual poderá posicionar-se comunicando oficial-
mente ao gestor federal, sobre a solução ou a improcedência da
situação observada.
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de agosto de 2010

"Afastamento do País autorizado na forma do disposto no
Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, modificados pelos
Decretos nºs 2.349, de 15 de outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril
de 1999".

IVAN JOÃO GUIMARÃES RAMALHO, Secretário-Execu-
tivo/SE, a fim de participar do Seminário Empresarial de Negócios
Brasil-Chile e de reuniões com autoridades do governo chileno, que
serão realizadas em Santiago/Chile, nos dias 09 e 10/08/2010, in-
clusive trânsito, com ônus. (Proc/nº 52000.023409/2010-88).

Fica prorrogado até 06/08/2010, o período de afastamento do
país do servidor IVAN JOÃO GUIMARÃES RAMALHO, publicado
no D.O.U. de 02/08/2010, Seção 2, página nº 56. (Proc/nº
52000.015232/2010-46).

MIGUEL JORGE

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 364, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução nº 202, de 17 de
maio de 2006 e os termos do Parecer Técnico de Acompanhamen-
to/Fiscalização nº 116/2010 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cotas no valor de US$
15,799,791.00 (quinze milhões, setecentos e noventa e nove mil e
setecentos e noventa e um dólares norte-americanos) ao limite de
importação de insumos do produto "TAMPA DE ALUMÍNIO PARA
LATAS DE ALUMÍNIO OU AÇO PARA ACONDICIONAMENTO
DE LÍQUIDOS POTÁVEIS" - Código Suframa nº 1281, corres-
pondente ao acréscimo de 50,00% (cinqüenta por cento) do valor
atribuído ao terceiro ano de produção consignado na Resolução nº
168, de 03 de agosto de 2006, emitida em nome da empresa REXAM
AMAZÔNIA LTDA., nos termos do Parecer Técnico de Acompa-
nhamento/Fiscalização nº 116/2010- SPR/CGAPI/COPIN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

PORTARIA No- 365, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 202, de 17 de
maio de 2006 e os termos do Parecer Técnico de Acompanhamen-
to/Fiscalização nº 121/2010 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de quotas de im-
portação de insumos no valor de US$ 360.000,00 (trezentos e ses-
senta mil dólares norte-americanos) do produto TELEVISOR COM
TELA DE PLASMA - Cód. Suframa nº 1297, aprovado por meio da
Portaria nº 162, de 27/04/2006, para o produto DIGITAL VIDEO
DISC- DVD PLAYER BLU RAY - Código Suframa nº 1856, apro-
vado por meio da Resolução nº 172, de 30/07/2009, em nome da
empresa PANASONIC DO BRASIL LIMITADA, Inscrição SUFRA-
MA nº 20. 0099.01-9.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

SECRETARIA NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE

E DE LAZER

ATO DECLARATÓRIO No- 8, DE 19 DE JULHO DE 2010

Reconhece o direito à isenção de II e IPI a
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GI-
NÁSTICA - CBG, nas aquisições no mer-
cado interno e nas importações dos pro-
dutos que relaciona.

A Secretária Nacional de Desenvolvimento de Esporte e de
Lazer do Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no
art. 4º da Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o
que consta do Processo nº 58701.003312/2010-38, no qual se acha
comprovado que os materiais a serem importados foram homologados
pela entidade internacional da respectiva modalidade esportiva e não
possui similar nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a
beneficiar a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA GINÁSTICA - CBG,
CNPJ nº 37.160.348/0001-56, no direito à isenção do Imposto de
Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
acordo com os termos que trata a Lei nº 10.451, de 10 de maio de
2002, altera a legislação tributária federal e da outras providências
conforme redação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo
aos equipamentos para a modalidade Ginástica e Trampolim abaixo
relacionados:

ANEXO I

ORD IDENTIFICAÇÃO DO
P R O D U TO

QTD VALOR (EUROS)

01 SOLO: Tablado elástico Mo-
delo BERLIN, 14x14M. Certificado pela
FIG, ORIGINAL REUTHER, Piso elástico
coberto com 7 esteiras enroláveis TRI-
FLEX de 14x2mx45mm.

01 7.496,00 Euros

02 Paralela Assimétrica Modelo
DORTMUND, Certificado pela FIG, ORI-
GINAL REUTHER. Ajustes: barrote baixo
140 - 180, barrote alto 210-250 cm, dis-
tância entre os barrotes Max. 180cm.

01 955,00 Euros

03 Conjunto de Colchões p/pa-
ralela Assimétrica. Certificado pela FIG,
ORIGINAL REUTHER - 4 colchões de
300x200x20 cm; 1 colchão de 200x200x20
cm;1 colchão Happy Landig
400x200x10cm e carpetes p/ cobrir os col-
chões.

01 1.708,00 Euros

04 Trave de Equilibrio Modelo
BARCELONA. Certificado pela FIG, ORI-
GINAL REUTHER. Altura ajustável de 70
a 125cm.

01 502,00 Euros

05 Conjunto de colchões para
trave de equilíbrio. Certificado pela FIG.
ORIGINAL REUTHER - 2 colchões de
300x200x20cm; 5 colchões de 200x200x20
cm; 4 colchões de 150x200x20cm; 1 col-
chão de 100x200x20cm e carpetes p/cobrir
os colchões.

01 3.619,00 Euros

06 Mesa de Salto SPIETH Mo-
delo ERGOJET. Certificado pela FIG,
ORIGINAL REUTHER. Altura ajustável
de 110 a 140cm. Com sistema de transporte
embutido.

01 1.025,00 Euros

07 Conjunto de colchões para
Mesa de Salto. Certificado pela FIG, ORI-
GINAL REUTHER - 3 colchões de
350x200x20 cm; 1 esteira de abordagem; 1
colchão para trampolim; 1 colchão Happy
Landig de 600x200x20cm com marcações,
carpete para cobrir os colchões.

01 2.351,00 Euros

08 Cavalo com alças. Certifica-
dos pela FIG, ORIGINAL REUTHER. Sis-
tema de 2 patas com altura ajustável de 110
- 150cm, alças de alumínio recobertas com
borracha.

01 730,00 Euros

09 Conjunto de colchões para
cavalo com alças. Certificado pela FIG,
ORIGINAL REUTHER - 4 colchões de
200x200x10cm.

01 851,00 Euros

10 Argolas Modelo BARCELO-
NA. Certificado pela FIG, ORIGINAL
REUTHER. Altura ajustável de 555 a
605cm.

01 719,00 Euros

11 Conjunto de colchões para
Argola. Certificado pela FIG, ORIGINAL
REUTHER - 1 colchão de 300x200x20cm;
2 colchões de 300x200x20 cm; 2 colchões
de 100x200x20 cm, carpetes para cobrir os
colchões.

01 649,00 Euros

12 Paralela Modelo Campion
STUTTGART. Certificado pela FIG, ORI-
GINAL REUTHER. Altura ajustável de
140 a 200cm. Largura ajustável de 40 a 61
cm. Com sistema de transportes

01 1.472,00 Euros

13 Conjunto de colchões para
Paralela Masculina. Certificado pela FIG,
ORIGINAL REUTHER - 4 colchões de
200x200x20 cm; 4 colchões de
150x200x20 cm; 4 colchões de
150x200x20cm; 1 colchão de
100x200x20cm; 2 colchões de 250x68x20
cm e carpetes p/cobrir os colchões

01 2.617,00 Euros

14 Barra Fixa Modelo STUTT-
GART. Certificado pela FIG, ORIGINAL
REUTHER. Altura ajustável entre 255 a
295cm.

01 530,00 Euros

15 Conjunto de colchões para
Barra Fixa. Certificado pela FIG, ORIGI-
NAL REUTHER - 4 colchões de
300x200x10cm; 2 colchões de Happy Lan-
dig 400x200x10 e carpetes para cobrir os
colchões.

01 2.557,00 Euros

16 Trampolim Modelo ERGO-
TOP 5. Certificado pela FIG, ORIGINAL
REUTHER, com 5 molas de aço e prancha
de madeira e fibra de carbono.

03 630,00 Euros

17 Trampolim Modelo ergotop
8. Certificado pela FIG, ORIGINAL REU-
THER, com 8 oito molas de aço e prancha
de madeira com fibra de carbono.

02 444,00 Euros

18 Para de argolas de madeira
para Argolas Modelo STUTTGART

01 159,00 Euros

19 Barrote de fibra de vidro
"Carboflex", redondo, coberto com madei-
ra, para paralela assimétrica.

01 122,00 Euros

20 Barrote de madeira para pa-
ralela masculina com 3 inserções de fibra
de vidro, comprimento 350 cm.

01 151,00 Euros

21 Barra de aço para Barra Fixa
com sistema anti-ruptura

01 188,00 Euros

22 Cama elástica Modelo PRE-
MIUM. Certificada pela FIG. Medidas
520x305x115cm. Rede de 4x4mm, com
mesa de segurança (par) e sistema de trans-
porte

02 4.722,00 Euros

23 Conjunto de colchões para
Cama Elástica. Certificado pela FIG - 2
colchões de 300x200x20cm; 2 colchões de
300x40x20cm.

02 1.400,00 Euros

24 Tablado para Ginástica Rit-
mica Modelo BEIJING. Certificado pela
FIG. Medida 14x14cm

02 11.792,00 Euros

25 Carpete para Ginástica Rit-
mica Modelo BEIJING. Certificado pela
FIG. Medida 14x14cm

01 1.874,00 Euros

TO TA L 49.263,00 Euros

REJANE PENNA RODRIGUES

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 390, DE 2 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 369ª Reunião Ordinária realizada em 02 de agosto
de 2010, considerando o disposto no art. 7o, da Lei no 9.984, de 17
de julho de 2000, e com base nos elementos constantes no Processo
no 02501.000087/2010-80, resolveu:

Art. 1o Alterar o Anexo I da Resolução no 279, de 07 de
junho de 2010, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA,
publicada no Diário Oficial da União em 9 de junho de 2010, Seção
I, fl. 70.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 3, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

Publica o Plano Anual de Aplicação Re-
gionalizada - PAAR 2010, do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Florestal

O CONSELHO DIRETOR DO SERVIÇO FLORESTAL
BRASILEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do
art. 56 da Lei no 11.284, de 2 de março de 2006, bem como o art. 5º
do Decreto nº 7.167, de 5 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Publicar o Plano Anual de Aplicação Regionalizada -
PAAR 2010, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal, na

forma do Anexo.
Art. 2° Tornar sem efeito a Resolução n° 02, de 04 de agosto

de 2010.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTÔNIO CARLOS HUMMEL
Diretor-Geral

Ministério do Meio Ambiente
.

Após receber resposta do gestor estadual, o MDS deverá
informar ao gestor estadual sobre a superação ou não das situações
observadas.

Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) obser-
vada(s):

O tramite será encerrado e o MDS informa à CIT e CEAS
Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) ob-

servada(s):
Os gestores estaduais deverão elaborar, sob orientação do

MDS, Plano de Providências.
Os Planos de Providência deverão ser aprovados pelo CEAS

e encaminhados ao MDS.
O MDS deverá elaborar Parecer Técnico do Plano de Pro-

vidências contendo o Plano de Apoio ao estado encaminhando-o à
CIT para pactuação.

A CIT deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o
Plano de Apoio estabelecendo prazos para seu cumprimento, ins-
tituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial.

O MDS iniciará o processo de acompanhamento e apoio
técnico aos estados a fim de solucionar as situações inadequadas
encontradas e prestar informações regulares à CIT.

O MDS deve iniciar o apoio técnico aos governos Estaduais,
e prestar informações regulares à CIT.


